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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13/2018 – TP

Ementa: ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS.  CONSULTA. EDUCAÇÃO. 

FUNDEB.  ATRASO  NO  REPASSE  DO  ESTADO  AOS  MUNICÍPIOS.  APLICAÇÃO  E 

DESTINAÇÃO DA SOBRA DE RECURSOS. SUBVINCULAÇÃO DA APLICAÇÃO MÍNIMA DOS 

60% DOS RECURSOS DO FUNDEB. 1) Em regra, os recursos do Fundeb devem 

ser utilizados dentro do exercício financeiro em que forem creditados ao 

Município,  visto  que  sua  dinâmica  está  alicerçada  no  princípio  da 

anualidade.  2) A  única  exceção  à  aplicação  anual  dos  recursos  do 

Fundeb está prevista no art. 21, § 2º, da Lei 11.494/07, que admite a 

utilização de, no máximo, 5% do valor recebido no primeiro trimestre do 

exercício  imediatamente  subsequente,  mediante  abertura  de  crédito 

adicional.  3) Os recursos vinculados ao Fundeb devem ser aplicados 

exclusivamente  para atender  a  sua finalidade  legal  e  o seu controle 

orçamentário  deve  ser  realizado  por  fonte/destinação  de  recurso.  4) 
Constatado  o  atraso  no  repasse  dos  recursos  do  Fundeb  pela 

administração  pública  estadual  e  a  sua  insuficiência  de  caixa,  os 

Gestores dos Municípios podem utilizar recursos de outras fontes para 

pagar despesas do Fundeb e posteriormente devolvê-los às respectivas 

fontes, dentro do exercício financeiro, desde que não sejam recursos 

vinculados  e  seja  devidamente  demonstrado  e  justificado  pelos 

Gestores do Fundo. 5) Constatado o repasse atrasado da administração 

pública  estadual,  de  valor  acumulado  dos  recursos  do  Fundeb,  os 

Gestores  dos  Municípios  poderão  utilizar  desses  montantes  que, 

excepcionalmente, alheios as suas vontades, permaneceram em conta 

acima  dos  5%  permitidos  pela  lei,  no  exercício  seguinte,  não 

especificamente no primeiro trimestre, cientes de que a aplicação da 

totalidade  deles  pode  ser  definida  em  cronograma  de  despesas  e 

previamente  justificada.  6) Verificado  o  repasse  intempestivo  da 

administração pública  estadual,  de  valor  acumulado dos recursos do 

Fundeb, não há que se manter a subvinculação de aplicação mínima de 
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60% dos recursos percebidos  em atraso,  oriundos  do  citado  Fundo, 

para  pagamento  de  profissionais  do  magistério,  se  os  Gestores 

Municipais  já  cumpriram  o  disposto  no  artigo  60,  XII,  do  ADCT  da 

CF/88, considerando o valor total recebido no exercício. 7) É vedada a 

transferência  do  superávit  financeiro  apurado  nas  fontes  do  Fundeb 

para  fonte  de recursos ordinária  visando  o  pagamento  de despesas 

normais da Administração.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.579-7/2018.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

da Relatora, que acolheu o voto-vista do Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha, apresentado 

na Sessão Ordinária do dia 9-10-2018, e, de acordo, em parte, com o Parecer nº 1.831/2018 do 

Ministério Público de Contas, responder ao consulente que: 1) em regra, os recursos do Fundeb 

devem ser utilizados dentro do exercício financeiro em que forem creditados ao Município, visto 

que sua dinâmica está alicerçada no princípio da anualidade;  2) a única exceção à aplicação 

anual dos recursos do Fundeb está prevista no art.  21, § 2º,  da Lei 11.494/07, que admite a 

utilização de, no máximo, 5% do valor recebido no primeiro trimestre do exercício imediatamente 

subsequente, mediante abertura de crédito adicional; 3) os recursos vinculados ao Fundeb devem 

ser aplicados exclusivamente para atender a sua finalidade legal e o seu controle orçamentário 

deve  ser  realizado  por  fonte/destinação  de  recurso;  4) constatado  o  atraso  no  repasse  dos 

recursos  do  Fundeb  pela  administração  pública  estadual  e  a  sua  insuficiência  de  caixa,  os 

Gestores dos Municípios podem utilizar recursos de outras fontes para pagar despesas do Fundeb 

e posteriormente devolvê-los às respectivas fontes, dentro do exercício financeiro, desde que não 

sejam  recursos  vinculados  e  seja  devidamente  demonstrado  e  justificado  pelos  Gestores  do 

Fundo; 5) constatado o repasse atrasado da administração pública estadual, de valor acumulado 

dos recursos do Fundeb,  os Gestores dos Municípios poderão utilizar  desses montantes que, 

excepcionalmente, alheios as suas vontades, permaneceram em conta acima dos 5% permitidos 

pela  lei,  no  exercício  seguinte,  não  especificamente  no  primeiro  trimestre,  cientes  de  que  a 

aplicação  da  totalidade  deles  pode  ser  definida  em cronograma de  despesas  e  previamente 

justificada;  6) verificado  o  repasse  intempestivo  da  administração  pública  estadual,  de  valor 

acumulado dos recursos do Fundeb, não há que se manter a subvinculação de aplicação mínima 
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de  60% dos  recursos  percebidos  em atraso,  oriundos  do  citado  Fundo,  para  pagamento  de 

profissionais do magistério, se os Gestores Municipais já cumpriram o disposto no artigo 60, XII, 

do  ADCT  da  CF/88,  considerando  o  valor  total  recebido  no  exercício;  e,  7) é  vedada  a 

transferência  do  superávit  financeiro  apurado  nas  fontes  do  Fundeb  para  fonte  de  recursos 

ordinária  visando  o  pagamento  de  despesas  normais  da  Administração.  O inteiro  teor  desta 

decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou  a  presente  decisão  a  Conselheira  Interina  JAQUELINE 

JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente,  e os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA  (Portaria nº 122/2017), ISAIAS 

LOPES DA CUNHA  (Portaria  nº  124/2017),  LUIZ CARLOS PEREIRA  (Portaria  nº  009/2017), 

JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria nº 127/2017) e MOISES MACIEL (Portaria nº 126/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                      Presidente

JAQUELINE JACOBSEN MARQUES – Relatora
                Conselheira Interina

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas 
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